
 

CONDIÇÕES1 DO CERTIFICADO SEGURO CLIENTE GALP GÁS 
 
 
Ficam garantidos os danos patrimoniais e não patrimoniais exclusivamente 
decorrentes de lesões corporais ou materiais, sofridas pelo cliente galp gás ou outro 
Terceiro, em consequência de qualquer acidente com garrafas galp gás (incluindo 
fuga de gás de que resulte explosão e/ou incêndio) em instalações ou 
equipamentos de queima, no local de risco onde existir a instalação de gás 
(indicado neste certificado como morada do cliente).  
 
Este seguro funciona até ao limite de indemnização de €30.000 por sinistro e 
local de risco, sujeito aos sublimites:  
 
� €10.000 – para danos materiais do Cliente galp gás, dos membros do agregado 

familiar e/ou pessoas que com ele coabitem ou trabalhem; 
� €10.000 – para lesões corporais do Cliente galp gás, dos membros do agregado 

familiar e/ou pessoas que com ele coabitem ou trabalhem; 
� €10.000 - para outros terceiros.  
 
O Cliente galp gás obriga-se, sob pena do presente contrato não produzir efeitos, a 
utilizar exclusivamente garrafas galp gás comercializadas pela Galp Energia, a 
armazenar e manter a instalação de gás de acordo com as normas de segurança 
em vigor e a não fazer alterações na instalação que não sejam certificadas por um 
técnico habilitado para o efeito.  
 
Em caso de sinistro o Cliente galp gás obriga-se a comunicar a ocorrência à Galp 
Energia pela via mais rápida, e a prestar todos os esclarecimentos à Companhia de 
Seguros Tranquilidade, para a determinação da causa do sinistro e avaliação de 
danos. 
 
 
 
 

 

                                                           
1 As informações aqui expressas são complementadas por todas as disposições contidas nas condições gerais e 
particulares desta apólice. 


